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Lei Complementar n° 082, de 10 de Julho de 2014.

Sanciono a present 
Gabinete Civil, Pa 
2014;

a Lei Com 
rnamirim/
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Ulepríentar sem veto. 
(SN, 10 de Julho de
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Prefeit 5

Institui a (.mitificação de atividade da 

Vigilância S ^ n r tá r i^ ^ S v iS A  e dá outras 

providências.

O P R E F E IT O  M U N IC IPA L DE PA R N A M IR IM  -  RN  FA Z SABER, que a

Câmara Municipal aprova c eu sanciono a seguinte lei complementar:

A rt.l° Fica instituída gratificação de incentivo para os Fiscais de Vigilância 

Sanitária do M unicípio, intitulada GEVISA, no percentual de 60% (sessenta por cento), 

calculado sobre o vencimento base do servidor Fiscal da Vigilância Sanitária, quando em 

efetivo exercício de atividades e atribuições inerentes do atinente cargo.

§ Io - Gratificação de incentivo da Vigilância Sanitária, não será passível de 

incorporação ao vencimento do servidor, ou é computada para fins de aposentadoria, sob 

qualquer efeito.

§ 2o -  O pagamento da gratificação de incentivo da Vigilância Sanitária será 

efetuado juntam ente com a remuneração çâjensal, sendo efetuado também no período de 

férias e licença prémio do servidor.
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A rt.2°-A s despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

recursos do Orçamento Geral do Município.

Art.3°- Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros a primeiro de junho de 2014.

Art. 4o - Rcvogam-se as disposições em contrário.

|NU Protocolo

Protocolo Únic  
Prefeitura Wlunícip.?! de Parnamirii

Processo M*1 Ano Documento

2B0'T-1T
□

GABINETE C W . 
i miíjreíf.ade

L 2014 i OUTROS 082.-201''
"Õaia '......
2477/2014

SP /  LEI COMPLEMENTAR N"0S2 DE 10/07/14
; Assunte ;T

ENCAM I NÍ-iâ M ENT O
jCpmplemerY.sr
, GEATíFICÂÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ij---------
- I I  URGENTE

I ...

Av. Tenente Medeiros, na 105 Centro, Parnamirim/RN - CEP 59.140-020 Fone: (84) 3644-8100 Fax: (84) 3644-8122
Siter www,parnamirim.rn.gov.br - E-mail: contato@pamamirim.rn.gov.br

http://www.parnamirim.rn.gov.br
mailto:contato@parnamirim.rn.gov.br

